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ATA da 296ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

13/07/2015 

 

Aos treze dias do mês de julho de dois mil e quinze, às quinze horas, em sua sede na Avenida 

Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual 

do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a ducentésima nonagésima sexta 

Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), 

instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, 

estavam presentes os Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Rafael de 

Souza Ferreira, Vice-Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças 

(DIAFI); Patrícia Fonseca Figueiredo de Castro, Coordenadora de Mecanismos de Proteção a 

Biodiversidade, representante da Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); 

Eliane Pinto Barbosa, Diretora de Gestão das Águas e do Território (DIGAT); Ana Paula de 

Oliveira da Costa, Diretora de Informação, Monitoramento e Fiscalização (DIMFIS); Jose 

Maria Mesquita Junior, Diretor de Licenciamento Ambiental (DILAM); Marco Aurélio Damato 

Porto, Diretor de Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais presentes constam na lista de 

presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à 

Reunião Deliberativa do Conselho Diretor para apreciação dos processos de licenciamento: 1. 

E-07/202.714/00 – Marina Porto Real S.A.. Requerimento: Renovação da Licença de 

Instalação (LI IN18245), para as obras de ampliação do Complexo Náutico/Residencial. 

Decisão: Renovação aprovada, conforme considerações do Gerente de Licenciamento de 

Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM). 2. E-07/202.626/03 – Holcim Cantagalo 

Indústria de Cimento S.A.. Requerimento: Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova 

licença, mantidas as condicionantes e o prazo de validade da Licença de Operação (LO 

IN003431), devido à impossibilidade técnica de se proceder à alteração do número do CNPJ no 

Sistema de Licenciamento informatizado do INEA, passando de: Holcim (Brasil) S/A, CNPJ: 

60.869.336/0089-59, para: Holcim Cantagalo Indústria de Cimentos S.A., CNPJ: 

20.927.816/0003-34. Após a emissão da nova licença, a LO IN003431 deverá ser cancelada. 

Decisão: Alteração, emissão e cancelamento aprovados, conforme considerações do 

Superintendente Regional de Rio Dois Rios (SUPRID). 3. E-07/501.032/11 – Serviço 

Especializado e Tratamento de Limpeza Forte Ltda.. Requerimento: Licença Ambiental 
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Simplificada a ser transformada em Licença de Operação para a atividade de controle de vetores 

e pragas urbanas, com aplicação de produtos químicos domissanitários, em imóveis residenciais, 

comerciais e industriais. Decisão: Licença de Operação aprovada, conforme considerações do 

representante da Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul (SUPMEP). 4. E-

07/002.02765/15 – REC LOG 331 Empreendimentos Imobiliários S.A.. Requerimento: 

Licença de Instalação para implantação de edificações civis (galpão logístico) para distribuição 

de produtos de higiene, limpeza e saúde – contemplando armazenagem de alimentos, 

armazenagem de racks, casa de máquinas, área de descanso dos motoristas, casa de bombas, 

cisterna de incêndio, área de revista e sala de baterias. Decisão: Licença aprovada, conforme 

considerações do representante da Superintendência Regional do Médio Paraíba do Sul 

(SUPMEP). 5. E-07/002.17091/14 – Mineradora Silva Jardim Ltda.. Processo retirado de 

pauta a pedido do representante da Superintendência Regional de Lagos de São João (SUPLAJ). 

6. E-07/501.558/10 – Barra Minas Areal Ltda.. Requerimento: Licença Prévia e de Instalação 

para extração de areia em cava, para emprego direto na construção civil, em área de 45,22ha, 

segundo o processo DNPM n° 890.381/1998, Município de Casemiro de Abreu. Decisão: 

Licença aprovada, conforme considerações do representante da Superintendência Regional de 

Lagos de São João (SUPLAJ). II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

Marcus de Almeida Lima agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata 

que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente 

presentes nesta data. 
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